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Deputado 
-UBIRATAN GUIMARAES PROJETO DE LEI Nº /97 

''Dá nova redação a artigo da Lei nº 3.159, de 22 de setembro 
de 1955 -Lei de Promoção de Praças, regulamentando a 

promoção por bravura'' 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

FLS. N. 0 O/ 
PROCSJ::.:· 

Art.1º- O artigo 2° da Lei nº 3.159, de 22 de setembro de 1955, passa a 
ter a seguinte redação: 
''Art.2°- ... 

1-.. . 

II- .. . 

Parágrafo 1 º- as promoções por bravura das praças dar-se-ão nos 
mesmos tennos do artigo 20, da Lei nº 13.654, de 6 de novembro de 1943, no que 
couber. 

Parágrafo 2°- as promoções por bravura independerão da existência de 
vagas, podendo ser efetuadas ''post-mortem''. 

Parágrafo 3º- A promoção por bravura será contada da data de sua 
decisão, retroagindo seus efeitos à da ocorrência do fato gerador''. 

Esta Lei 
Art.2º- • , ' • entrará em vigor na data de sua public 
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Deputado 
-UBIRATAN GUIMARAES 

A regulamentação de como devem ocorrer as promoções de praças da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo é realizada confor1ne o expresso na Lei nº 3.159, 
de 22 de setembro de 1955. São previstas, assim, as promoções por antigüidade e por , 

merecimento. E prevista também, a mais nobre de todas as promoções: a POR ATO DE 
BRA . 

Pretende-se pois, que aqueles feitos ''caracterizados por ato ou atos de 
coragem, audácia, energia, firmeza, tenacidade na ação que revelam abnegação pelo 
sentimento do dever e que constituam um exemplo vivo à Corporação'', sejam apreciados 
de forma mais adequada e coerente com os propósitos da Lei, beneficiando o autor do ato 
tão festejado .. 

Dessa for1na, considerando-se o trâmite burocrático do reconhecimento 
do ato de bravura, é necessário que venha a fazer parte da norma legal, a especificação de 
que a promoção alcance o beneficiado na situação em que ele se encontre no momento da 
decisão. Muitas vezes poderá ocorrer uma mudança no status, o que, por sua vez, anulará 
o beneficio. Ignorar esta situação, é tomar o instituto da promoção por ato de bravura 
letra morta, frustando e desprestigiando pois, todos os heróis da Corporação Policial 
Militar. 

• 

Sala das Sessões, 20 de ma· 1997 

Serviço dl Suporte e Confertncla 
Eata prooouç&o cana.m 

l aalilalura, 
SSC l lo t b I 1H r ' 

~ .! 

Olvlalo de Ordenamento Legislati·, 1 
Serviço de Processo Legislati~o l 
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1,EI N. 3, Í59, DE 22 DE SETEMBRO DE 1955 

C\:\ a! : 
o • -;. • 

Regula a.::. promooões de Praças da Fôrça Públlca do Estado de 
São Paulo e dá outras providêncial, 

... >4\ 1· •' 
. e.:, • 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço iõaber que a Asstmbléia Legislativa deéreta e em promulgo a se­

inle lei: == ., a:: 
"'-

' , 

Artigo 1.º -- As pron1oções df! praças da Fôrça Pública do Estado, fe.r­
-ão de acôrdo con1 as normas estabelecidas nesta lei. 

Artii;o 2.º -· P.s promoções de praças são feitas mediante curso de tor-
1nação ou concuri;o, se~unelo a natureza de cada quadro, por merecimento 
e antiguidade, e evcntualrr:cnte, por bra·,.u1·a, nas contliçõea previstas neste 
rc~ulnn1ento e pela :-:f'{;uint.e forma: 

I - a subtenente, por notncação e portaria do Secretário da Begu­
ranga Pública; e 

II - a 1.0 , 25' e 3.n sargeuto e a cabo, pelo Comando Geral da Fôrça. 
Pública. 

Pa1·ágrafQ ünlca - As promoções por bravura independerão da exist«!n­
cia de vagas podendo, ser efetuadas "post-mortcm". 

Artiso 3.<l - Os subte1lentes e sargentos de qualquer arma, quadro, arte 
ou espi.,-cialidade serão relacionado:; obrigatàl'iamente, em almanaque anual, 
por ordeul de graduação e antiguidade. 

Artigo 4_n -- - O aces.::o às graduações dentro de cada quadro, arte ou es­
pecialülad~ e feito sucessivamente. 

Artigo 5.º - O:; terceiros sargentos serão colocados_ no almanaque, na. 
ordmn dccrescenj:c da classificação final, obtida em curso de torn1aQ1.o ou 
coucun,o. 

~ I.º - A antinuidade para ar, de1nais graduações será contada a partir 
da data da Ultin1a prmnoção, prevalecendo em Caso de igualdade a antig,lt­
dadc da gradua.Oão anterior. 

§ 2.º --- o acesso na colocação do almanaque é automático em conse­
qüência d~ pron10<,ões, exclusões ou impedimentos verificados nos respectivos 
quadros. artes ou especialidades. 

Arti<JO 6.fl - Rrs::..rdvndo o caso do parágrafo único do art. 2.º, as pro­
n1oçõe6 serão e.fetuu.das dentro de cada quadro (combatentes e escreventes) 
nrtc ou e8pecialidnde, nas seguintes bases: 

I - a 3.° füLrg,~1lto e a cabo, llll!diante aprovação en1 curso de forma­
ção ou concurso, scg·undo a natureza de cada quadro; e , 

II - a subtí'Dt!ntD, 1.º e 2.0 sargento, 1nctade por 1nerecimento e me­
tade por antiguidade. 

f'gr;\g:·afo únko - As prornoções de subtenentes, prilneiro e segundo sar­
gentos i;:~rfto efctu:1d;1S c1n 21 de abril, 9 de julho, 7 de setembro e 15 de 
dezer,1hro. 

At·ti•~o 7." --- Pnra n•; proinoçÕ .. '5 por 1ncredtuento é _ncc~.ssário ta1.11bém 
qui:> u praçn fPnh~ atir,9:ido, no respe, .. tivo Quadro, por ordem de antiguidade, 
no altn:111:-i.íJUt', o prir,ií'll'O tf:rço l.1hli5 antigo. os prhndros surgr::ntos, o pri­
_n1ciro qunrto, as :-:,·,i,undo::; r.,u·genlo.-: t! o prüneiro r1uinto, os tercE:lros sar­
gentos. 

Ar! i1~u a.n •·-- I':ll"a p~·ornor,:ão por nu~rechuento on antl:1uldade é indis­
pelli3(1Yl'l (1ttc- u praça tenha sido incluída na relação de acesso con·cspon­
dente. 

/,..rii'.~O 9." ~- I't,r Qunlquer Grn:; critérios, ressalvado o de bravura, a pro~ 
rno;;ão :,õnw;ití' p:lt1r r.i ser procc:,~da quando o candidato houver satisfeito 
o,; s<.••11:int,·,;:. l'C'aUi:.Uo.,;: 

I -- !er i<iOJkidade n101al; 
II - tu·, 1,,, 1nir,in10, bmn co1nportnn1ento; 

III -- tc-r capad~lndf' físi<'n n:.(;t>tada pelo médico da unida.de resp~ctiva; 
IV --· ter, nu n1ínin10, o sei;uinte interstício: 

' 

' 

' 

.... 

.. 

1 

• 
' 

, 
• -

a) 3.0 sargento - 1 ano e 8 ma-,e,;'• 
b) 2.0 sare:ento - 2 anos; e 
e) 1.0 saqento - 1 ano; 

V - e~m no têrço mais antigo os 1.os sargentos, no quarto mals 
antigo os 2.os sargentos e no quinto mais antigo os 3.os sar­
gentos. 

1 1.º - A idoneidade n1ora1 será aferida através da nota de corretivos 
e do conceito emitido pelo Comandante ou Chefe da Unidade co~pc,n­
dente, 

t 2.0 - Na falta absoluta de candidato que oatisfaoa a exigência do inci­
so IV dêste artigo, Q comando Geral pOderá reduzir à metade o intersticio. 

Artigo 10 - R65Salvados o caao do parágrafo único do art. a:<' e outroa 
especificados en1 leis e regulan1entos, nenhum soldado ou cabo poderá. ser 
promovido à graduaoão imediata sen1 que haja sido aprovado em curso de 
formação ou concurso. 

Parágrafo único - o tempo minlmo para permanência na graduaoã,o de 
cabo é de um ano. 

Artigo 11 - Em cada relação de acesso (antiguidade e merecimento), 
deverá constar um número de candidatos habllitados à promoção, na ordem 
em que devem sm; J)romovidos, equivalente ao número de vasas existentes. 

§ Lº - As relaÇões seràO organlzedas d.uas vêzes por ano, nas segundns 
quinzenas de março e agõsto, a primeira para as promoO(ies de 21 de abril 
e 9 de julho e a última para as promoções de '1 de set.embro e 15 de dezembro. 

§ 2.0 - Constará nas relações de que trata êste artigo (merecimento) a 
soma geral dos pontos obtidos pelos candidatos. 

Artigo 12 - Todo candide.to haOtlltado e tncluido em relaçào de acesso 
(merecimento) e não promovtdo por falta de vaga terá seu direito à promo­
ção assegurado, nos t.êrmos da presente lei, ~ssalvado o caso de comporta-
mento. • 

Artigo 13 - Se após e.s promoções relativas a 21 de abril, 9 de julho, 
'1 de setembro e 15 de dezembro. as relaeões (merecimento) apresentarem 
candidatos remanescentes, não promovidos, por falta de vaga, serão êstea 
incluido.s nas primei.tas colocações das relac;ões subseqüentes. 

Parágrafo único - No caso do presente artigo os candidatos deverão 
constar na respectiva relação de acesso com a observação: "vindos da rela­
Ção anterior". 

Artigo 14 - Nos casos em que a graduação inicial seja de terceiro sar­
gento e haja soldados ou civis habilite.doa a promoção, as vagaa serão pre­
enchidas 4 (quatro) meses após a publicação do resultadQ do concurso, obe• 
decendo-se o que dispõe o art. 5.0 , dispensada a exigência dO parágrafo úni­
co do art. 10. 

§ 1.0 
- Na hipótese do presente artigo, os soldados aprovados e classi­

ficados serão Imediatamente promovidmi a cabo, devendo nessa graduação, 
estagiar durant.e 4 (quatro) meses. 

O 2.0 - Os civis admitidos em concurso, aprovados e c~assi1icad051 serão 
alistadOB, estagiando dois meses como soldado dois meses como cabo. 

Artigo lõ - O merecimento para promoçio de subtenente 1.0 e 2.0 sar­
gentos será aferido pelas fichas nÚlneros 1 e 2, em anexo a presente lei. 

Artigo 16 - A· antiguidade e o interstício dos sargentoB, para efeito de 
promoção, são contados da data em que foram promovidos à .graduação que 
ocupam, obedecida a colocação no almanaque e feito os descontos seguintes: 

1 --, tempo de exercício em qualquer funoã,o pública não privativa de 
militar ou que não seja rela.tive. à Fêrça Pública; 

li - tempo de licença para tratar de interêsse particular; 
lll - tempo de prisão por sentença passada em julgado: . 
IV - tempo de privação do exercicio da função, em face de "°-tença 

judicial; e 
Y - tempo de prisão disciplinar sem fazer semço. 

Artigo 17 - A promOÇáo por antiguldade ou merecimento em cada qua­
dro, arte ou especialidade, compete ao sargento que tenha atingido o pri­
meiro lugar na relação de acem:io respectiva satisfeitas u condições do _art. D.o. 
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Artigo 18 - Pa1·a a contagem de antiguidade e do interstício tomar-se-ão 
por· base os dias 31 de n1arço e 31 de agôsto, para as relações a serem 
org,111izadas 1·espectivamente, na segunda quinzena daqueles meses. 

A1·tigo 19 - Para o p1·eparo das pron1oções os Comandantes de Unida­
des ou Cl1efes de Se1·viços, re1neterão à Con1issão de Promoções de Praças, 
até 15 de ma1·ço e 15 de agõsto, as informações 1·elativas aos candidatos 
que esteja1n no primei1·0 terço mais antigo, os 1.ºs sargentos, no primeiro 

• 
quarto, os 2.0 s sa1·ge11tos, e 110 p1·imeiro quinto os 3.ºs sargentos, de cada 

adro, arte qu especialidade . ____ ... 
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~ 1.0 
- As infor1nações se1·ão prestadas, através do preenchimento da .1cha 11. 1, cn1 anexo, ouvido o Chefe imediato da praça. 

: ~ 2.0 
- Cada ficl1a deve1·á ser aco111panhada dos seguintes documentos: 

• • 
\■ 
~ 

~ 
• • • 

I - nota de co1·1·etivos; e 
II - extrato da certidão de assentamento contendo tõdas as funções 

exe1•cidas co1110 sa1·g·ento, be1n con10 o dos elogios individuais e 
coletivos . 

Artigo 20 - Os graduados só pode1·ão ser transferidos de quadro, arte ou 
eci,1lidade, mediante curso de fo1·mação ou concurso. 

• A1·tigo 21 - A insc1·ição aos ·cu1·sos de formação ou concursos, para ter­
cei1·0 sarge11to e cabo, será feita mediante 1·equerimento ao Comando Geral. 

Pa1·ágrafo único -- Os 1·eqt1e1·in1entos serão instruídos com a ficha n. 1 
en1 anexo, 11ota de cor1·etivos, extrato da certidão de assentamento de que 
trata o i11ciso II do ~ 2.0 do a1·t. 19, para os sargentos; nota de corretivos 
e juizo pessoal do Con1andante dâ Unidade, para os cabos e soldados; e com 
documentos comp1·cbatórios de hono1·abilidade, boa I conduta e de quitação 
co111 o serviço militar pa1·a os civis. . 

A1·tigo 22 - Os cu1·sos de fo1·mt1cão e co11cu1·sos serão feitos sempre que 
haja vagas e quando não exista1n candidatos habilitados. 

A1·tigo 23 - Os prog1·a1nas e diretrizes para os cursos de formação e 
concu1·sos se1·ão Ol'f\anizados pela Di1·etoria Geral de Instrução e baixados 
pelo Comando Geral. 

Pa1·ág·rafo único - Os prog:ramas de que trata o presente artigo deverão 
sei· elabo1·ados de forrna que a praça ao ,ttingi1· à g1·aduação de te1·ceiro sar­

.. gento, esteja capacitada .Jl ser proµ1ovida até subtenente independentemente 
de concurso. 

A1·tigo 24 - Ao térn1ino de qualque1· dos cu1·sos de for1nação pa1·a sar­
gento, se1·á dado um conceito de aptidão 1·evelada pelo aluno, o qual terá a 
classificação ge1·al de "ótimo'', ''bo1n'' e "1·egular''. 

Artigo 25 - As comissões ex~i111inado1·as serão nomeadas pelo Comando 
Geral 111ediante p1·oposta da Di1·eto1·ia Ge1·al de Instrução. 

A1·tigo 26 - Se1·á conside1·ado ap1·ovado em concurso o candidato que al­
cançar 110 mínimo 5 1 cinco) em cada maté1·ia e classificado aquêle que além 
de aprovado estivei· dentro do número de vagas. 

~ 1.0 
- Não pode1·á prossegui1· no concu1·so o candidato que obtiver nota 

infe1·ior a 3 (t1·ês) e1n qualq11e1· p1·ova escrita. 
~ 2.0 

- Os co11cu1·sos só terão vt1lidade por 18 (dezoito) meses, contados 
d:t d:1 ta da public~1ção do 1·esultado cor1·espondente. 

A1·tigo 27 - As atas de julga111ento fi11al e de inspeção de saúde serão 
enviadas à 3.ª Secção do Estado Maior, e, após sua publicação em Boletim 
Geral enca111i11l1adt1s à Co111issão de P1·0111oções de Praças. 

Artigo 28 -- O ó1·gão e11ca1·1·eg·ado de prepa1·a1· as pron1oções é a Comis­
são de l 1ro111oções de Praças <C.P.P.), o qual exe1·ce a função de elemento 
regulador e principttl t'ato1· da for1r1:tção de uma hiera1·quia eficiente nos 
Qtltldros de praça. 

Artigo 29 -- A Co111issão de Pro1noções de Praças será composta pelos 
seg uir1 tes n1en1bros: 

I - Chefe do Estado-Maior, co1no Preside11te; 
II - 1 (urr1) tenente-coronel, 1 (um) majo1· e 1 (um) capitão, em 

serviço na capitania; e 
III - 1 (um) 1.0 tenente, e111 se1·viço na capitania, como Sec1·etá1·io. 

~ 1.0 
- Os 1nen1bros da Con1issão de Promoções de Praças serão nomea­

dos pelo Co1nando Geral, po1· i11dicação do Chefe do Estado Maior. 
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§ 2.0 - Com exceção do Presidente e Secretário, os demais m,embrOS' 
da Comissão de Promoções de Praças, serão substituídos anualmente na pri-: 
meira quinzena de janeiro. . • \ 

Artigo 30 - Compete à Comissão de Promoções de Praças: 
. ' . 

I - organizar as relações de acesso para promoções pelos princípios 
de MERECIMENTO li: ANTIGUIDADE, de acõrdo com as nor­
mas consignadas neste regulamento e consoante as instruções 
expressas na ficha número 2, em anexo; . 

II - estudar e dar parecer sõbre os processos relativos a promoções 
de praças; 

III - propor ao Comando Geral, sempre que necessário, a realização 
de concursos pa1·a te1·ceiro .sa1·gento e cabo, para p1·cenchimento 
de vagas em cada quadro, arte ou especialidade. 

Artigo 31 --- Ao P1·esidente da Co1nissão de P1·omoções de Praças, incum­
a.1e, particularmente: 

I - fixar as datas das reuniões· ordinárias e convocar as extraordl-
• • nar1as; 

II - propor ao Comando Geral a nomeação dos membros da Comis­
são de Promoções de Praças; 

III - designar, por escala, os relatores de processos, excluído daquela 
o Secretário da Comissão de Promoções de Praças; e -

IV - encaminhar . ao· Comando Geral as relações de acesso, até 10 

• 

(dez) dias antes das datas fixadas para promoçãti. , 
Artigo 32 - Aos men1bros da Comissão de Promoções de Praças com­

pete: 
I - tomar parte nas sessões, proferindo 

cutida; e 
II - relatar os processos distribuídos. 

voto sõbre a matéria dis-
• 

A1·tigo 33 - Ao Secretário da Comissão de Promoções de Praças com­
pete: 

I - secretariar as sessões, lavrando atas de todos os trabalhos reall-
• zados e registrando os votos vencidos; 

II - organizar a escala de distribuição de processos; 
III - despachar diretamente com o Presidente; 
IV - preparar tõda a correspondência necessária à Comissão de Pro­

moções de Praças e submetê-la a despacho do Presidente ou assi­
natura dos membros; 

V - tomar as medidas necessárias para o preparo e estudo das pro­
moções de praças; e 

VI - o:i;ganizar e manter em dia o fichário e ax:quivo da Comissão de 
Pron1oções de Praças. 

Artigo 34 - As primeiras re~ões de acesso e as promoções conseqüen­
tes serão feitas dentro dos prazo~ datas estabelecidos, ap~ vigência desta 
lei. 

Artigo 35 - Fica permitido à praça, quando prejudicada em promoção 
ou classificação no almanaque, pleitear junto ao Comando Geral reparação 
do ato que a tenha prejudicado, mediante requerimento em têr1nos. 

Parágrafo único - Uma vez comprovado o direito líquido do recorrente, 
será alterada sua classificação, se fõr o caso ou promovido ao põsto que lhe 
competir, independentemente da existência de vaga, com ressarcimento da 
preterição. 

Artigo 36 - Fica assegurado às praças nos têrmos de disposições e regu­
lamentos anteriores, o direito já adquirid9, relativo a promoções. 

Artigo 37 - Aos sargentos de qualquer arma, quadro, arte ou esper~~­
dade, que possuírem o respectivo curso de formação ou concurso, ':~m como 
aos músicos que já tenham prestado concurso para músico, ~:.:a assegurada 
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FICHA N. 1 

ANEXOS A QUE SE REFERE A LEI N.0 3 .159, DE 22 DE SETEMBRO DE 1955 
FORÇA PúBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

1 
Data do nascimento: 
Promovido a 3.0 sargento em: 

Quadro, arte ou especialidade: 
• 

(A ser preenchida pela Unidade) 

Quadro, ãrte ou especíálTdade: 

Da ta de praça: 

Promovido a 2.0 sargento em: 

CONCEITO DE PRAÇA (1) 
Certidão de Assentamentos 

• 

' 

1 
1 

Te1npo de serviço em (~ 
1 • 

Curso de formação 
ou 

concurso 

campanha 
sargento 

' cabo 

Curso de Educação Física (4) 
Curso de Armeiro (4) 
Estado civil 

Comportamento militar 

(3) 

). (3) ,. 

• 

• 

-

1 

1 
; 
; 

1 

Desconto de tempo de serviço (a1·t. 16 da L. P. P.) 

1) - Esta f,cha deve vir a_companhada dos documen- j 
tos de que trata o art. 19, § 2.0, da l.P.P. 

2) - O tempo de serviço em campanha, deve ser da­
do em anos, meses e dias. 

3) - Dizer a respectiva média final de aprovação 
(inclusive a dos antigos 2.os e 1.os cabos). 

4) - Mencionar se ''tem ou não''. 
5) - O conceito poderá ser ''SUPERIOR'', ''NORMAL'' 

ou ''INSUFICIENTE''. Os conceitos ''superior e 

1 
. 1 

' 
- - ' 1 

·- • ~-;-..: •<-~·.--:-,.._ ... 

OBSERVAÇõES 
insuficiente'', devem ser justificados em sepa­

·rado, sendo que os não _.justificados, serão con­
siderados ''normais''. 

6) - A outori,;lade deverá declarar justificando, se o 
candidato tem idoneidade moral; se fôr decla­
rado_ que a praça não tem a homologação do 
conceito pela C. P. P., o fato impedirá a pro­
moção do candidato. A juízo da C. P. P. o 
caso poderá ainda ser submetido à apreciação 
elo Comando Geral para outros fins. 

,.,-~::--:.:;:, :-;";--;s' 
,- r.- ..r "i (',"/: 

.•'"~v... V , 

,,1'r:;;~:· ,-. o/6) 1~ /., ~~ ... ' ~ 
~ >- ~ 
,:, . . ., -:·. ·• e;_ • • 

• 

NOME 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

--

P1·omovido a cabo em: 

Promovido a 1.0 sargento em: 

Juízo Pessoal do Cmt. ou Chefe, ouvido 
o chefe imediato 

Capacidade de ação e de trabalho (5) 

Conhecimento Geral (5) 

Cultura profissional (5) 

Discricão (5) • 
Zêlo (5) 
Idoneidade moral (&) 

Conceito emitido em curso de fonnação 
(7) 

• 

7) - De clarrir o respectivo conceito emitido por 
oca~ião do término dos cursos de formação 
(''ótimo'' ov ''~~guiar''). 

Quartel em •.............................. 
.......................... de ....... de ...... . 
••••••............... · .............. 195 ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... , ... . 
Cmt. ou Chefe 

, 

-

o 
M 

t"4 

> 
1-i 

<: 
o 

• 
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Pal6cio ·do Qovemo do Eatado de São Paulo, ""' 5 de r,o•emhn, de ·1HS;:; :~ :~: 
_.,: 
. ' • • • . · \ a .•~ • 
,-~· 

• • 

• 

• 

FERNANDO COSTA · • 
COI !ola.no de Góes 
F.,.nrfaco D' Aurta. • 

, . 

.. ,- ' . -
,. • • • r "' - \. . . 

• 

• 

. .. 
• • t:. . t . . ·-· ,. . - . ' • • • 

' 
ti .J, ·~-· 

• 
... . 
r , ' • 

• . .. 
,,,, . _. 

. ' ~ • -~ . . ,. ~- _./ __ .... ~ ........ , - . .. 

::f {., - Publicado na Diretoria Geral do_ Expediente 
·-- -, ~. - ....... ·•··-·•·· ... . . ' . . . . ~ ,.. •. 

~';!~ ventaria, IIDs cinco de novembro de 19-t3. · . .. 
~ .. 

:-t~ ~ :. 
-~ ' l • 

• . ' 
• 

1 
' -

, 

Victor Caruso, 
Oiretor Geral, 

• 

-
IUbstltuto. 

1 

• 

da Secretaria da· - • 
, . 

• 

' 
• 

• 

• 
~,,. 

,.,. ' 

• • • 

• • . '- \ ._ - -

• 

- • . • , . o~. • - ' . • • ....... . 
... •• ----- . . 
1 • • • • -~ • ;z (;_~ 
' . 

,~. •,: • DECRETO-LEI N. 13.653, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1943 •. · W,. ~' · 
•' ; ' ) 1'-1 - 0... 

•• • , ~ 

•• -- • ' ~ . , 1 

/·.·:, Dispõe &obre déaproprlaçio de· imovels e dá outra. p~viünc• ~ • ~ . 
:~{-- Código local - 2 _ - Aqutsição de Bens !moveis. , · _ . _ _ _ . _ , 
'~-·. • Código geral - 8.29.2 - Despesa - Segurança Pllbliéa. e ~istência 
~;:-·Social ..,.... Assistência! Social - Ma~rtal Pet1na.nente. . : _ _ _ . .. ~ 

• • • • • • .• .. ',"" ·-"'.:' - ........ • ... • . . ' 
'Ili ""' .. / .. . • . • , • .._ ••• , • • ._ • . . •✓ ~ ~-.. . • • .. • -- . .. -.. - .. . 

• 

• 

-

• 

~~.:-~O INTERVENTOR .r'EDJtRAL.DQ ESTADO DE SAQ ;PAütO, na _con- · ... ~-.. 
forr,11dade do dispoato no art. 6.o, n. IV, _do Decreto-lei ~- 1. 202, de 8 de.; _ _ .. _ 

·•'abril de 1939, e nos k1mus da Resolução n:.1.704; de 1943, do Conselhq,-Ad-':, : ·. -
• -•-is· tzativo do Estado ' • . • - , - • ·- . '. . • -.. , . . .. _ • .. . · ,, U&&U • . . • . 

,,,<• • , • • • -· - • • • • -. . .. · . . . : • • , . ; . . . 
/lr,,f'· • • • • -. • • • • • .. • ·,, . . • '. t', .. , -· ··- . '·•·,_•-·. '.. . ...... , - . 

• -1 •• • •• Dee .~ • ·- ·~ . •. ·• . . . . ' J ... .. , •• • re , - - • - .. __ . . .. , ., •- -- ,, -- -,.-,. • • • •. t.- ... ·-~~- ••• • . . ' ' . . 
• • • • • . . • . . . .. ... 

• • • o(!'\'· ,. • ..... lo • • • ' • , . • • ~ • • - -\ ; ' 
• ,..,.., • O ' • I • • ... O •~ .. • .. . ., ... '. . .. . . . . 

~~{.·.·: •• Artigo l.o -: Ficam declarados de 'uttlldade pública; a-f~•de ser-aélq91,: - _ . . 
~,;::ridos pela Fe,zPnda, do Estado. -medla.nte desapropr~ação JUdici~ ou por via . · '. 
~~ amlgavel; c,e lmoyeis abaixo caraeteri~os. siti1ad0s no dlatrito, mi,niclplo e ·, . 
··.·:.·comarca de São Paulo, necessé.rlos à instalação d·o Palécio do '11abalho, a • . -. 
• • ser construido nos termos do Convento áprovado pelo Decreto PederaI t1: - .. _ · 
~~ 4.479, de 15 de Julho de 194~, á saber: . · · · .. 

·•(:'. • •• • a) • ~ precli\JI' n~meros • 299. 301 e '305~ da avenida Rane~J: Pestana, _.: · · ·.: 
·_· • • .·que consta_pertencerem ~ dr'. Luiz Aurusto'Pereira de ArauJO;.' ·:. ~., -

,."f, .:. - -_ b) _Os, i>rédioa números 307, 311, 321, ~27, 3~ e 341, da. ave~ • _- ·, . •· . ·., 
-·
1 

: , , : • • Raneel • Pestana, que consta pertence~m. respecttV8.DJ.ente, a . - ._.- • 
• •• Antonio Ribeiro, Christlano Aueusto Fonseca, João Alfredo v1e1- · - .. ... \ . . , . . 1

>: • • -, ra da, Mota. d~ Izabel Jordão CantlnhQ. _ d. E!'Sfl Laurell1 de 011· ~ ·: · . , , 
;•.,·. • • _ vetra e dr. Raul Ort~ Monteiro; • . _: • - · - -' . ':'·' _ · •' 

• ~; •• : , c) um terrf!no situado à Avenida Rangel Pestana,· que ;consta per- , · _- _ ' - · 
••• :·. • tencer ao dr. Mario Boerts Audri, medindo 18,19m (dezoit.o -.- . . -

~· .. • metro,s e dezenove cent1metros) de frente e co.Ilfrontandó de um_ · ·. · . 
~:.~ • lado ~om o prédio ·n. 341, da mesma avenida, de curso com a rua . · · -

·;= • 25 de março, onde faz eSQulna. e nos fundos com o prédio n. 39, 
.-;. • ' ~ da rua 25 de Março• 

• . ' . . . . . ~.,,, ~ • _ • d) os prédios ns. 39. 41, 47 e 55 da rÚ':I. 25 de Març() Que corista 
.. 

€.;_,.· , pertencerem ao dr. Mario Boerfs Audri: · : ... ... ' 

.,'. .';, ', eJ. • os prédios ns. 61 e 69 da rua 25 de Março. Que consta ·perr.ence- . . · 
'-r::.f • •• reµi a Octavtano C. de Oliveira e outros; . , 
·• ~l ;, • -f) um terreno, em fon11a de corredor, situado a rua 25· de Março_ -
:·: • 

1 
- • entre os prec!los ns. 47 e 55 desta rua. medindo 1.75m <um metra 

•:'·_- , e setenta e cinc-o centim~tros) de frente: pertencente a Qúem· d•· 
:,:_ • direito; - • · • .- · 

. \ . 
- . • -· 

• .. 

• 1 .J • , • • > ,.• •• , ~' • • f • - ' . . • • • • • . , . •.. - • • • • • . . . . ~ . . . . 
~,-_ •• • • ·,- -- ' - ., •• _.·_, •• • ~. • . . . • . '. ' • ·_ ·. : . ,_' ·. --,, .. :"•_ : :·· ,·, ~ >:: 
•• ·~ .......... - .. '.. •, ... - ~ t· .,. .... '.\. ·•· .... \ .... .. -.. -, •• ' • • ·, ••• -..· :: • -.. . ' _. . . . . . . . ; ~- . ._ . ·, .. ,, ., ' ..... . ' .•. ' ' ~-

• 

• • • ., <"'"· ,,.~ ..... ~ ... ~,· ... '• .. , ,. ~~ ..... vi •. ,.,,••~· -~1',:,,-,,-,-'..,, ,:•~,"~,~-..-•·-~•.'·., .,·. ·; ·. ' - 1·-•.,'.;I ~· .. ~.r· ,.t.~ .... ··.··1':d1J:(1,·-.-.,~·•··•·· 
- t • i, • ',' • .··J,,;,,., •~~·t ••-· '·.-~ • ' •' i· . •. ,'"6-''.-1·•..;,,. '° ~> •· ~~:••·' •~-~-" ,.. ~,._y·_, ·-~•.· 
t'_,i." • .Í,,,,;,_• .·.-:·::~( '•,.:-,•.,_,_;• •• ; • • ,~.. "C .•,"'•·•·.··,•·•; :'f• •.'?,••;.;,-f.;,•_••l",,..,4;;.~,,~:~ ,' ê-:;i:.~~tºw:\f •., 

• • •· ·"'~, ·~ ........ ·- ·-.~- ~,, .. ...,,. .· A&.a'7." 
• ' .- •·,· •• . ,. . -~ . •. , ... .., -.,...-~..... . ........ . 

• _, - - ·-·,, . 

- ............. .... . . ,. . " . . . .. . 
~ .. , . .... . 

• ' r'. • . 

• 

, __ ~--'V" ... • . . '· .:r• • "•'""\ • -... ~ ~..k - - ·, ... . 
·• ~ ,-: ••• ':,/: •-"''.>;°'.'·A_..,.~ .t., ti L ,-;."f,,"'"-r.-• .•f' •··• '"" f"'•·. t' ~-..·-.,;· -..~, .,.-, 'i#k' ' -"'"--·~·7,-.;~~•••;..•.•--;;·>"~•·-..j• ~' 
• : , • • -- , ···:. • .- .:.. . . • - • " • . .. • . ;.., .. -~,....... .f ... '•t;· ,.~-. -~~·· ... .,_.,i$.. -, . '!> ,-<l-''-

• -- ... ~- •• ~~----.,J..-J ~ .:.;- ~ • .... ,-:.:..--...1 •• -.,,,, • ";,.' \,,·~ :·• .•.• ........... ~~r-nli;z:.},/-• ►•. ~~.--~·- -~ ... ,... · __ .\,.... ·: ._,. L.,. '.f ..... · 
;t';:!3 •~:~,-'• ••;._ •l', ,.:: :: • . :,,..:_-~~~:~,, ·•,: tY'.•,-~. '"';, • ....,,,~,-••::!'->O.: . . '.·•":'1E_ . . ;,;~~ .cr_:. ·,~.'7 • • . .; f_~s~-:-

-~"-s.;'!''.. _.t: -K), ~ um terrenQ de :-forma ,trrecular, sltua«'o A iu., Bltter~t Rodrl~:.~, 
:'f.J:~ • • .•;~:.:: ,_, ~es;-que ~ta pu·t;eu~ a· B.oque· Monte1ró;-me1tndo .. 2JIC! ~·".;,~•~ 
~•.• - ~--: ~. • •. ' <dois metros e oitenta centfmetros>o~mats· ou m~C>al,, de 1?ente. _•,.~ 

l;-:-.... ,, • • - • maior Iarinira nos fundos. . çonrrontando com 08:-1.tmidos d~ :.t'~· 
t•: ·:~· : ·. '. ~· pr~dios ns. 299 _a. 327 da avenida-_ R!'Jilel Pestali& e~:com os _f11n~ ~~;'_;, 
.~ • _· • • <los dos prédios ns. 55 a 69 da rua. :25_ df! Março, e ~om ·terren~ :;;r. 
:,, • • • do mesmo Roq. ue Monteiro· - -' -· · · '· -· - -· •e: - -· · '·, • • • .- · ·• • ..-.~, .,,.-;,, 
... - .. ' • • . • .• .• : • _; ...... • •••• - • -•~ •• '..... ... ' - •. . • ►: .... : j.(:!tl 

• . ' ......... _ _•,· ..... _ .. ' --. ·("'·· 
• • .. ·- ..... .,,. ·•· .-·~. '", -.. ·~•,-,._ 

, 1 • •• •• • •• ·, • • .. • • • • ·- .,· .,-.·c-.:-·.Y'J 

••• Artigo 2.o - Ficam . consider , as c!e natureza. • urgente as· desaprÓpria-:!~~1-' 
'1 -.. 

ções de que trata o art. 1.ó, par&'- efeito de •imediata 1m1ssão de posse da.:"2•j,r, 
bnoveis atingidos, de • acordo com o -disposto no an. 15, combinado com o ·-;--~'4-, 
parágrafo únfco do art, 27; dQ Decreto-~ei Federal n,, 3.365, de 21 de j11nb~ ~.-~t'~ 

• ., -de 1u41 ·_ • - -- . • - · '· · - -' . · - - ,:-;,,!'$.~•-·' 
., • .• • • .,. . . . . - .... t:. 

• Artigo 3·.o - A-fim-de ocor,er às despesas com a execução c!o presente:,;}\..;:;; 
• • .decreto-lei, fica aberto, na Secretaria da FazenEta, à Secretaria da .Justiça. G;. :;~"i; 

. N"egócios 'dó Interior, um crédito especial . de Cr$ 1 850 000,00 '(um milhão., l ~.~J:c · 
, , . . . ...,.. .. ,[".,. ; • _ oitocentos e cincoenta mil crU2J1ei~os). _ -_ : . : , , _ . · - _ .-· ~'·r;-,_ 
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76 EXECUTIVO 

a, 

bJ 

CJ 

Do círcuio dos suba.Iternos: 
.:.O 'l tl1211te 
!,, '!~!"!•_l:!!~. 

uo c1rcu10 dos cap1ta1s: 
Capitão 
do circt1lo dos supeiiores · 
Major 
Te11ente-coro11el e 

. Coronel. 

• 
U) 

J ' . 

• 

;'-r\. • • 
• 

• ,::,à -• :u .\j 
• e., 

C> 
a 
a 

Artigo 3.o -- o acesso nos postos da hierarquia militar é gradual e 
sucessiva e efet.ua-sc por promoção, co11forn1e os princípios e regras esta• 
belecidos 11este decreto-lei. 

Artigo 4.o -- 0:-; quadros da 1',orça Policia,! compreendem: 
a) Cc,luau1·0 

Oficiai.;; 
coro11el. 

de Combatentes: 
das ar1nas, i11fantaria, e cavalaria; de 2 .o ~nen te a , 

bJ ~ur..ctr'.> de l::iaude: 
Oficiais 1nédicos, far1nacêuticos e de11tistas, especialme11te re• 
cr11tados 1Jara o l::ierviço de Saucte . 

e l Qt1adro de Veterinária: 
Oficiais 1nédicos-vete1·iná1·ios, especialmente recrutados para o. 
~er,•1ço cte Veterinária. 

CJ Quad1·0 de Especia.Iistas: 
u11c1n1s tecnlcos ou especialistas, especlalme11te recrutados para 
o desen1pe11ho ele ft1nções previstas na organização da Força 
Policial . 

• ,;· e, ~uactro extinto: 
~·i)\t...;. Oficiais 1·emantsc·e11tes de quacros extinto/) . 

-;;,-~· .. f. -
~. 1 • 

' !"'-' .--,., •• .., ' t. 5 O fi . . d . d - 1 . d 1 
·_ ::~ ":, ,.n.,.· 1go .o - s o c1a1i;, em ca a qua ro, sao re aciona os, pe a or-

·:.:a..\·~-~~ pe a11,tigtiidade àe posto. no Almanaque dos Oficiais da Força Policial 
~~--~;_ pela ordem de i.>.ntiguidac!e para p1·omoções no Quadro de Acesso por 

. .;i· i-1ill,,P~ ~Ida de. 
··"?"--~i!'\~ t 1.o - . O acessn ·de colocação no almanaque é automático em conse­

..:~~ifncfa das promoções e exclusões verificadas nos respectivos quadros. 
·ir.~+,i;f' ;: • e 2.o - No Quaàro de Acesso por antiguidade o acesso de coloca,ção <' 

u~:}t~~mático ou consequente de revisões semestrais para apreciação do tem-

. • 
• • • 

.......... 
t~ ••. 

• 

·•· .. . 
J ' ,,, ' ... . ·-..• •·· ·..1. -

. :. :,po •• :segundo o disposto nos arts. 15 e 17, deste decreto-lei. 
é:::~ § 3.o - O Oficial só retrocederá da colocação alcançada no Almanaque 
"'oú--;-- enquanto não se proceder à revisão semestral referida no parágrafo 
anterior, da colccaçãc, alcançada, 110 Quadro de Acesso - quando se verifi­
car evidente e comprovado erro de in1prensa ou de cálculo na apuração de 
antiguidade ou quando por força de sentença Judicial se ha.Ja de contar 
tempo anterior em beneficio de oficial que deva reverter ao quadro ou ser 
}lro111ovido. 

§ 4.o - No caso ctc erro de cálculo ou de impressão, a Comissão de 
Pt·o1noções providenciará a 1·etifícação, dentro de trinta dias da. publicação, 
e:lf-officio, ou po1· i11terposição de recurso na forma facultada por este de­
creto-lei. 

A1·tigo 6,o - Os aspirantes a oficial das armas ou serviços, :são praça.'! 
habilitadas con1 os requisitos normais para promoção ao primeiro posto de 
ofir·ial e constitue ttma categoria, especial. Em situação alguma poderá. ser 

-

• 

• • - . 

• 

• 

• 

) 

.... '"'=· E x . · E e u · T 1 v · u • , • ;; - .. , -- - • • ,- ~- "l_-,, 

• 

"' • 

conf erlda à. praça de pré a categoria de aspirante a oficial como prêmio dos 
serviços prestados, sem que tenha o curso de fór1oação • 

Artigo 7 .o - Os postos a que se refere este aeereto-lei, são • privativos 
. -êe qualidade militar e não poderão ser conferidos sob pretesto algum, como 
tttuJos honorlficos. 

Artigo 8.o - As promoções de um posto a outro da hierarquia militar, 
não constituem, em principio, prêmio ou recompensa de serviçoa prestados, 
sejam de que natureza forem. A promoção é feita pelo Governo do Estado, 
de acordo com as prescrições deste decreto-lei, entre os oficiais que satis• 
façam as condições nec·essárias ao d-esempenho das funções do posto ime­
diato, e visa não só prencher as vagas verificadas nos quadros desse posto, 
como preparar. pela seleção progressiva de valores reais, o recrutamento 
relativo i.>.os postos mais altos c!a hierarquia militar. 

CA.l:'l'l'ULU II 

l)os pri11cípios que regeu, .t.S promoções e dos rt-quisltos fndlspens-,veis. 

Artigo 9.o - As promoções de oficiais são feitas, dentro de cada qua­
dr.J, por antiguidade e merecin1ento e eve11tualmente por bravura: 

·,- •. . '. 

• 

• t 

• 

-~ t ... •, . .... , 
• ' ' . 

• -
• •• 
., , . . . 

• 

• 
• 

. . 

a) P.o 1-1osto, de Coronel - por merecimento; • 
b) Aos de tenente-coronel e major - um terço das vagas por a11-

tiguidade e dois terços por merecimento. 

~ l.o - A pro1ncção a 2.o te11ente é feita por merecimento intelectual. 
c) Aos de capitão e primeiro-tener11te - metade por a11tiguidade 

e 1netade por merecimento. 
§ 2.o. - As promoções por bravura independem da existência c!e vagas • 

e são feitas, a juízo do Governo, mesmo póstuma, em face da comprovada 
ação altamente meritória. 

Artigo 10 - Salvo o Cl\SO do parágrafo 2.o do artigo ante1·lor, é 1ndis­
pensa vel para promoção, que o oficial possua, os seguintes requlsitos: 

a) ser oficial efetivo do respectivo quadro, salvo o caso de agre­
gaçao, 110s termos dos § § 3.o e 4.o do artigo 10, da Lei n. 2. 892, 
de 13 de janeiro de 1937; 

DJ 1cone1ctacte moral; 
c) capacidade física; 
dJ tempo m1nimo de 1nte1·st1c1os no posto; 

aspirante - um ano; 
2.o tenente - dois anos; 
l.o tener.te - 3 anos: 

• 
capitão - quatro anos; 
major e tenente-coronel - um a.no . 

e) idade legal para permanência nu serviço ativo; 
lJ um ano, de etet1vo exerclcio no posto, como arregimentado ou 

em função prevista nos quadros de organ1"'8.ção e efetivos da 
'Força e, . • 

g) inclusão no Quadro de Acesso. 

Parágrafo ú1~ico • - Por proposta. da C. P., devidamente justificada e 
baseada em o número insuficiente de oficiais, que, nos diversos escalões da 
hiera1·quia militar. estejam ainda sem o intersticio mlnimo, referido na ali-
11ea •• cl '' do .artigo 10, o Governo poderá. mandar reduzir este a.té a metade 
do tempo legal. Essa redução, porem, terá aplicação some11te durante o 

semestre seguinte á.Quele em que tiver sido decretada . 
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CAPrl'ULO III 

' 

iJ,1 prcmoção ao primeiro posto de oficiais 

Artigo 11 - O acesso ao fJri1nei1·0 posto de oficiais do quadro de comba­
tt,1t.es. faz-se JJor JJron10<;,10 dos a-splrantes a oficial, regulada pela ordem 
ae cl,lssifJcação JX)r eles cibtida ao terminarem o curso. Esta ordem será 
111a11ti<Jn, r,1es1110 110 c11!õo cie J)1·on1oções globais. 

~ l.o -- Nc11h111na 1Jro1noção sera feita em qt;dJque1· turma, sem que 
ten11r.;,1 sido p1·on10\·ldos todos os aspJ1·antes d,e turma anterior qu.e sa.tis-• 

~ .. 1,,im as co11diçõt~s estabelecidas 11esta lei, :.espeitadas as disposições pre­
\'lstas 110 I{egula111c11to cio Ce11tro de I11sc1·ução Militar. 

§ 2.o - e i11cli.sJJe11.si1 \'e1 J)a1·a esta. p1·omoção que o :..spf1·ante satisfaça 
• os ('011c!Jcõe:s de co11duta e de vocação pro.tissionaJ. 

_-\rtlgo 12 -- O recru .. an1c11Lo do.e; oficiais médicos, dentistas, veteriná­
rios, farmacêt\tlcc,s e os do 1uadro de espec1al!sta. , faz-se, em cada quad1·0. l)or CC:llCllrso. 

~ I.o -- Os ca.11didatos aprovac!os 110 co11curso se1·ão 1,on1eados 2.os tv 
n::11tcs estagiários. de11tro do 11ú1n1::ro de vagas a preencher dura11te o anu. 

~ i.o -- A JJro1noção ao posto inlcial será feita, obedecendo à 01·Je1n d~. 
colocação no conc111·so, a ela concorrendo son1ente os estagiários que tive. 
re1n co11cl11ido co111 ap1·oveiti!,1nento, o estágio ou c11rso c!e aplicação corres­
po11de11tc e que tiverem 1·evelado pendor }Jara a carreira militar, media11te 
,Ji·ocesso ar1álogo ao dos aspirar1tes do quadro de co1nbatentes. 

• § 3.q - O e:;cágio a que se 1·efere este artigo será de um ano, podendo 
6e1· reduzido a seis meses por proposta da C. P. · 

A1•tig_c, 13 - A no1neação para o posto i11icial, dos oficiais-mestres ou 
co11t1·r-mestres da Ba11da de Música, será feita por concu1·so entre. cs sub­te:1~11tes muslco,s da Corpo1·ação . 

Artigo 14 - Os 2 os te11e11tes estagiá.rios referidos no artigo 12 que não 
satisfizerem as co11ctlções de conduta ou de vocação profissional ou 11ão 
revelare111 aproveitamento du1·ante o estágio, em dois anos consecutivos. 
se1·ãr, exrluldos ou exon,erados sem declaraç_ào de motivo, por proposti>. da 
Co111Jssão de Promoções, ou tra.nsfe1•idos para a reserva, com as vantagens 
pecuniários relativas ao tempo de serviço estabelecidas em Leis, d1::sde qua 
tenham servido à Fo1·ça Policial por dez anos ou mais . 

CAF1·rur.o IV 

Da promoção pelo p.rincípio de antiguidade 

A1•tigo 16 - A antiguidade para efeito de p1·omoção é co11tada da data 
em que o oficial foi promovido ao posto q~ ocupa, feitos os descontos seguintes: · 

• a) tempo de exercício de qualquer !unção p\iblica não privativa da 
qt·,:i11dacte de militar ou que não seja rela.tiva ao serviço policial 
CQ Estado; 

• 
bJ tempo de 11cença para tratar de interesse privado; 

e) tempo de prisão por senter,ça Jrassada em Julgado; 
• 

: d) tempo em que c!eixou ct, prestar serviço Por motivo de deser-
: ção ou extravio Just!!lca.(f-J em Conselho; • • 

• 
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' . 

tempo de privação de exerccio de fWlção nos casos previstob em • 
lei ou regulamentos; - . 

. ,· 
~-

f) tempo passado nas escolas ou cursos sem aproveitamento nor- : 
mal. salvo exceções que a lei <1etermtn.e.r;' ' 

• . 

' tempo passado fora do serviço ativo, como refo1111ado ou nà 
reserva,_ desde que o afll6tamimto tenha.. obe<1ecido às forma-

g) 

11<1ades legais. / 
~ 

Artigo lC. -'- A promoção por antiguidade, em cada q11a-0ro, COI11pete 
ao oficial que, satisfazendo todas ·as condições especificadas no art. 10, te-

,·-- --.., ~- ,.,_ 

nha atingido o número um do Quadro de Acesso por Antiguidade. ~ 
Artigo 17 - A apuração da antiguidade será feita pelo tempo de ser­

viço até 30 de novembro, para p1·eenchimento das vagas que se v~rificarem 
no primeiro semestre do ano seguinte até 31 de maio, para as que se derem 
no 2.0 semestre do mesmo ano. 

• 
CAY.rl'ULU V • 

Das promoções v,elo princípio de merecimento' 
• 

• 
' 

_ Artigo 18 - O merecimento para a promoção e constituido pelo con­
junto de condições necessárias ao exercício c!as fWlçôes do posto imediato, 
cuja satisfação, comprovada na vida do oficial, o indique <:01110 o mais apto 
para exerc~r as referidas funções. 

Artigo 19 - São requisitos indispensaveis para a promoção por mere-

• 

' 

• 
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• 

' 
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• -• 
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• • 

• 

. ,_­-.,_ 
-- ~ 

• 
,, 

. _,.;; 
' e ., 

cimento, alem dos referidos no art, 10, mais os seguintes: - • ; • ,-

' 

' 

a) estar o oficial compreendido, por ordem de antiguidade de posto _ . . . . 
na primeira metade do almanaque, salvo se não houver, para -· 
~uactro de Acesso, o mtnimo de três candic!a.tos com os reqUisitos 

' legais; 
b) ter cultura profissional comprovada pelo curso de formação 

para es promoções até capitão e pelo curso de aperfeiçoamento 
~ 

_para os demais postos, no quadro de combatentes; . -
r> conduta militar e civil, pelo menos boa.; • 
dJ capacidade de comando ou de administrador, Julgadas pelo me­

nos boa; 
e) não estar no exerclclo de função não privativa da qualidade 

m111tar ou pollctal; .. 
f) ser lncluido no Quadto de Acesso, pela Comi5Sáo Qe Promoções 

à vista do exame das condições de merecimento. 
' ' 

' CAPl'rlJLO IV. 
• 

Das promoções por bravura _ 
-· -

Artigo 20 - A comprovação de bravura, especificada em feitos pra.ti• 
• 

cados nas condições do J 2.o do art. 9.o e caracterizada por ato ou atos de 
coragem, audácia energia, firmeza, tenà.cidade na ação que revelem abne­
gação pelQ sentimento do dever militar e que constituam um exemplo vivo à 
tropa, sempre centro das· intenções do chefe ou por U.'lla iniciativa louvavel 
<1ue reafirme o valor pessoal ante a responsabilidade. 

i l.o - Esse fato será relatado pelo próprio chefe, quando por ele 
presenciado;· em cano contrário esse mesmo cnefe, tomando o depoimento 
das testemunhas que tenham participado do feito heróico, Julgará dos va• 
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lores desses depoimentos, com os resultados obtidos. Decidirá, então, sobre 
11. crganização do rela tó1·lo consubstanciado, e no final, fará citação espe­c1a1 a i·e.soe1 to. 

§ 2.o - O relatório a que se refere o parágrafo anterior, constituirá o 
fundamento da proJJosta ele prn111ocâo a. 3er formulada ao Goveri10 pelo 
Comando Geral da l"orca. 

Os chefes dos escalões suoeriores, por onde deva transitar essa proposta, • 

procurarão, tamben1, averiguai· com segurança, sobre o vaJor da mesma 
Lenno em vista a nc-toriedade do sucedido e as novas informações que ad• 
quirirem. Formada a documentação, será esta enviada. ao Governo do Es­
tado, _para os fins 11rescritos no § 2.o - do artigo 9.o. 

CAP.tTULO VII 
• 

Da promoção ao posto de Coronel 

Artigo 21 - A promoção ao posto de coronel, que será unic·ame11te po1 
merecimento, salvo o caso do Capitulo VI, concorrem todos os tenentes­
coronéis combatentes, que satisfizerem as condições dos artigos 10 e 19, salvo 
\l. alú1ea ••a'' d,este último artigo e possuirem o curso da Escola das Armas 
do Exército Nacional ou o Curso de Aperfetçoamento de Oficiais da Força Po11c1a1. 

Artieo 22 - O coronel que for nomeado Çoma.ndante Geral da Força 
Policial tem procedência, enquanto exercer o cargo, sobre todos os demais. 
ainda que mais ant~os. · · 

Artigo 23 - Na apreciação das manifestações de merecimento dos ofi• 
ciais candidatos à promoção a.o posto de coronel, são preponderantes ·as 
relativas ao carater, capa,::idade de ação, in-teligência, cultura profissional 

• e geral, espírito militar, conduta civil e militar, capacidade de comando e 
ue actm1n1strador. 

Parágrafo único - As i11fo1·mações relativas ao merecimento dos ofi• 
ciais a que se refere este artigo, serão prestadas ão Governo do Estado, por 
escrito, pelo Coma.ndante Geral da Força Policial. 

Artigo 24 - Para efeito do que dispõe o artigo anterior, o Comando 
Gerá!, enviará ao Governo relação dos te11entes-coronéis que possuan1 os 
"'eqtiisitos exigidos para promoção, por ordem de antiguidade, acompanhada 
das respectivas fés de ofício e dos esclarecimentos sobre as circunstâncias 
<'m que cada um se encontre, relativamente .às exigências <leste decreto-lei 

• CAPITULO VIIT 
• 

Da Comissão de Promoções 
• 

Artigo 25 - O 01·gão e11~ari·-eg·ado de preJ)a1·ar as pi·omocões é a Co­
missão de Pi·c1noções da Fo1·ça Policial \ C. P.). que ex-erce a função de 
cleme11to 1·egulador e de 1Jrincipal fn.tor da form21.ção de uma hierarquia 
ericie11te i1os quadros ele oficiais. 

Artigo 26 - A C. P. é co11stitt1ida pelo Co1na11da11te Geral como Pre­
side11te 11,ato e 111ais 4 me1nb1·os do posto dt: tenente-coronel, do quadro de 
combate11tes, s11bstiLuidos a11ualmente pela metade e por escala, a pa.rtir 
dos mais a11tigos. _ 

Parágrafo único - Ant1alme11te por ato do Comando Geral, no pr1metro 
\iia util do mês de Jane1ro, :si:rão substttutdos os dois membros que hà mais 
tempo serviren1 na C. P., de modo a toma1·em parte, sucessivamente, nessa 
Comissão, todos os te11entes-coronéis qt1e concorrem à escala, por ordem de ant12uidaC!e. 
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Artigo 27 - compete exclusivamente à. C. P. determinar quais os ofi­
ciais que satisfaçam as condições para a. promoção por antiguidade ou me­
recimentQ e para o acesso ao primeiro postQ do oficialato, •segundo o dis- ,, ~ -· 

posto neste decreto-lei. • , 
Artigo 28 - Os membros c!a C. P. são solidariamente responsaveis pela 

observância deste decreto-lei sobre promoções. 
Artigo 29 - As decisões são sempre tomadas por maioria de votos e 

publicadas no Boletim Geral, co11venientemente fundamentadas de acordo 
com o pa.recer aceito e assinado por todos os membros da C. P.; os que hou­
verem discordado, poderão assinar com a ressalva •·vencido'' isentando-se c!a 
re&ponsabilidade referida no artigo anterior. 

~ 1.0 - O pi·esitlente só terá voto de qualidade, cabendo-lhe, entre­
tanto, orientar a e. P. cha.mando a atenção dos seus membros para o 
estudo das questões que interessem ao Comando ou à administração da Força. 

§ 2.o - Os relatórios e pareceres individualmente emitidos pelos mem­
bros da C. P. devem ser da d~ por escrito, de próprio punho ou dactilo-
grafados, ficando no arquivo em carater reservado. • • 

Artigo 30 - No desempenho das funções que lhe são conferidas por 
decreto-lei, à C. P. atua pr1nc1pa1mente: 

• a) coligindo os dados e informações sobre os requisitos indispen­
sa veis e condições de merecimento; 

b) organizando os Quadros de Acesso por antiguidade ou por mere-
clmento; 

c) propondo ao Governo, no preenchimento de vagas; 
d) julgando os recursos adn11t1d~ por este deere~lei; 
e) estudando • e prestando informações sobre assuntos que digam 

respeito a ac-esso, merttos e direitos de hierarquia; 

• 

f) exercendo a fiscalização sobre a execucão dos preceitos deste· 
decreto-lei e processos c!ele consequentes. 

Artigq 31 - A C. P. reger-se-á por um regimento interno, que estabe­
lecerá o regin1e 11ormal do ~eu fu11etonamento e que seri S\1bmetido li. apro­
vação do Governo dentro de 30 dias após a promulgação deste decreto-lei. 

Paragrafo único - Cabe à própria C. P. organizar o Regimento J11-
terno referido neste arti20. 

CAPITULO IX 
• -

Do preparo e execução das promoções 

Artigo 32 - A seleção dos oficiais que devem constituir os Quad1·os de· 
Acesso processar-se-á com a intervenção de todos os comandant~s e chefes 
de serviço ou direto:·es de estabelecimentos, de acordo com as prescrir;ões deste 
decreto-lei. . 

Artigo 33 - A organização dos Quad1·os de Acesso é atribuição exclusiva 
da e. l:'. 

§ 1.0 - Para a or2anização do Quadro d-e Merecimento, a. 30 de abril 
e a 31 de outubro, o Secretário da C. P. comunicacá às autoridades refe­
ridas no art. 32, o nome dos oficiais que pela sua. colocação no Almanaque 
satisfazem ao requisito da letra ''a.'' do art. 19. 

§ 2.o -. As mesmas a.utoridades remeterA'.o à C. P. até 31 de maio e 30 
de novembro, tts informações relativas a todoa oa oficiais, a elea direta.mente 
subordinados, que, nas datas acima, tenham satisfeito aos requisitos neces­
sários para a inclusão dos seus nomes nos Quadros de Aceso por qualquer 
pr1nc1p10. 
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EXECUTIVO 
• 

§ 3.o - Nas mesmas datas serão remetidas cUretarnentt à C. P.: 

• 

a) a fé de oficio rela~iva ao periodo de serviço ainda não arqUi­
vada na Secretaria. aa U. P. • 

b) ata de inspeção de saude; 
e) . uma fie-lia de informação organizada pelas autoridades refe­

r1aas neste artiiO 

Artigo 34 - Alem das informações e documentos cita<!os nos t§ 2.o e 
3.o do artigo anterior, a C. P. quando Julgar necessário, poderá, ainda, di.s­
por dos esclarecimer..tos por ela solicitados aos chefes ou ex-chefes sob cUjas 
ordens sirvam, ou tenham servido, os ofi::iais e do conhecimento que deles 
tiver-em os próprios membros da Comissão. 

Parágraf~ único - Os esclarecimentos a que alude o artigo deverão 
ser sempre por escrito e assinados e farão parte integrante da Fi,c:ha de 
in.roi·maçoes. 

• Artigo- 35 - Os oficiais co1npreenctido!i nos limites fixados 112 letra 
••a'' do artigo 19 e que não tenham satisfeito a todos os requisitos indis­
pensaveis, e, por isso Impedidos de fnaressar no Qt1adro de Acesso, serão 
relaciona.dos à parte com a declaração das exieências não preenchidas e 
informações outras que Justifiqt·,em ou não, as faltas. 

Artigo 36 - A C. P, depois de re~ber ~ estudar todos os documento~ 
capazes de definir o valor do oficial organizara: 

a) o Quadro de Acesso por antiguidade, onde os oficiais serão co­
locados segundo a ordem em que deverão ser promovidos, de 
conformidade com o disposto no capitulo IV, deste decreto-lei; 

b) o Quadro de Acesso por merecimento, no qual os oficiais serão 
dispostos segundo a ordem de merecimento que lhes for a.tri-

~- bu1do pela c. P. ; 

• 

c) o Qua,dro de Acesso ao primeiro posto de oficialato, onde os 
011c1a1s sa.o ai~postos pela orden1 em que deverão ser promovi-
dos, segundo o disposto no:1 artigos 11, t 1.o e 12, § 2.o. • 

Artigo 37 - A ordem de merecimento referida na letra •• b '' do art. 36, 
resulta do estudo cornpe.,rativo de todas as informações sobre cada oficial 
cm re1ação aos outros e:anaidatos e da api·eciaçáo das den1onstrações e.e 
aptidào estimada quanto aos seguintes aspectos: 

a) ca,ra ter; 
b) capaciaace de ação; 
c) inteligência; 
a, cw tura prot issioi1al e gerai· 
e) espiríto militar e coi1duta m111tar e clvtl; 
t t capacidade ,te comdndo e cte aornm1stra,<1or: 

• • g) capacici.,ade de instrutor e de técntco; 
n) capacidade física. . 

A1·t1go JII - O numei·o de ot1ciais que cteven1 ser incluídos em caca 
Quadro de Acesso, pelo principio de antiguidade ou merecimento, é igual 
ao da média das vagas abertas 110s tré:s úl1:1mos scn1estrcs, en1 cada p1·inc1-
p.lo conside1·ado, açrescido do i1úine1·0 de vagas que se verificarem no se­
tnestre em curso, até as datas fixadas como limites, referidas no parágrafo 
:.?.o do art1go 33. 

f 1.o - Os Quad1·os de Acesso 11ão poderão conter 1nenos de três nomes, 
5al••o ae não houver outros oficiai.-; con) os requisitos i11dispensa.\l'eis 
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·- ,. ,, ... ., 
\ 1 2.0 - Desse numero será deduzida ·a. relação dos remanescentes dos " 
quadros ante1·iores e relativos ao semestre findo, a qual figurará. no. novo . 
uam·o. encabeçando-~ · · 

q Artigo 39 - Os Quadros c!e Acesso serão ~ncaml.nhados ao Estado \ 
. l\laior até o quinto dia util de janeiro e julho para serem publicados no l 
• ~oletim Geral, dentro da prilneira qtlinzena dos mesmos meses. . ,· 

Art1ilo 4-0 - As promoções serão feitas em ~4 de maio, 2S de agosto e 
l5 di> .dezembro. . 

Parág-i•afo único - Oito dia.s &.ntes das datas referidas neste artigo, o 
ç 0111nndo Ge1·al enca1~inhará ao Governo uma proposta pai·a preenchimento 
das vagas que contera: 

aJ ta11tos nqmes do Quadro de Acesso por antiguidade ou de cai1di­
ctatos G.P primeii·o posto do oficialato na ordem em que devem - se1· pron1ov1dos, quantas torem as vagas que cabem ao princi-
pio de a11tiguldade ou que devam ser preenchidas conforme está 
t)Stabelecido no capítulo III, deste decreto-lei; · 

• 

b) i1a mesina ordem em que 1iguram ntl Quad1·0 de Acesso por 
1nereci1ne:n,to, ta11tos 11omes e mais dois, quantas forem as vagas 
a, pree11cher pelo principio de mereciment-0; 

c) n1ais tantos no.mes suplementares de cada Quadro de Acesso 
qua11tos forem os oficiais que figurem na proposta simultai:ea-
111ei1te, por antiguidade e por merecimento. 

Artigo 41 - O Gove1·no do Estado, nos c·asos de promoção por mereci­
mento, apreciará liv1·eme11te o mérito dos oficiais contempl::>dos na proposta 
e decidir-se•á por qualquer do_s nomes, respeitada, po1·én1, a exceção do pa­
ragraio único deste artigo. 

Parágrafo único - O Oficial colocado no número 1 do Quadro de Acesso 
que em duas pi·opostas por merecimento não for escolhido, se1·á promoviào 11a 
vaga imedia.ta que tocar a esse principio. 

CAPITULO X 
• 

, 
• 

Disposiçõe, Gerais 

Artigo 42 - O Oficial incluído em qualquer Quadro de Acesso ou pro­
posta, só será exclt·,tdo, a não sei· por promoção, -quando incidir em um dos 
segUintes motivos: 

a) morte; . 
b) transferência para a reserva ou reforma, voluntarian1ente ou não; 

• e, incapacidade f1sica aet1n1tiva; • 
d) Ii1capac1dede moral; 
c) condenação criminal definitiva nos tern1os da lei. 

As exclusões pelos-motivos das let.ras ''a'', ''b'' e ''c'' serão reitas pela 
C. P., após a publicação dos atos correspondentes em Boletim Geral. 

As exclusões pelos motivos da~. letras ••d'' e ••e'' serão declaradas pelo 
Comando Geral, em Boletim Geral. 

1 1.o - A incapacidade fisica será comprovada. por inspeção de saude 
pefa J. M. S. da Força Policial. 

'J.'Odo Comandante de Corpo, Chefe de Serviço, Diretor de Estabel•ecimen­
to, ou Chefe de Repartição, tem o dever de providenciar para que seja ins­
J>eCionad~ de saude quaJqller oficial que, servindo sob suas ordens, mani­
festar fraqueza tisica, ou revelar 1nd1cios de moléstia. 
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~ 2.c - A incapac;dac!e moral será compro,·a.c:a. por fatos ocorridos, ou 
dP,nunclados. pelas r. uto1•icactes militares, ou mesmo por outros oficiais todos 
il1teressa.cios como o são na. conciente 1nanuk11çao em grau elevaoo á.o n1ve1 • 
mor~ l do quac!To de oficiais da Força Policial do Estado. 

A comprovação da irregularidade de conduta será apreciada através do~ 
processos legais, e 1. solução consP,quente de cara.ter reservado ou não, será 
publicada em Boletim da Força. 

Artigo 43 -:- As autoridades que tiverem conhecimento de ato, ou atos 
que possam influir cont1·ariamente à permanência em qualquer Quadro de 
Acesso deverão to1nar as p1·ovidência.s ao seu alcance, por via hierárquica e 
em carater reservado. ou não, levá-los ao conhecimento c!a autoridade supe-. 
rior imediata. a-fim-àe que seja mandado instaurar o processo regular, part1. 

• comprovr.ção necessária, se o fato já não estiver provado por documento. 
§ 1.o - O qficial acusado terá vista obrigatória da parte ou denúncia 

t demail! documentos para, dentro de 15 <qwnze) dias apresentar defesa 
escrlt it. Findo esse prazo e de posse dos documentos acima 1eferic!os, com ou 
sem e, defesa a autoridade 1·emete1·á a documentação ao Comando Geral para 
cc11vccarão do Co11'ielho de Justifiração. 

~ i.o - l!:m caso de não ser julgada a denúncia ou não ter procedê11cia a 
pa1·te qt·i'.~ motivara o prooesso. p1·oceder-se-á para com - o denunciante ou 
participante, de acordo com o Regulamento de Disciplina c!a, Força.. 

Artigo 4~ - O oficial julgado mo1·almente inidôneo será reformado. 
~ Artigo 45 - Os oficiais que te11ham atingido, a idade limite para per­

manê11cia nu serviço ativo. n.ão se1·ão transf,eridcs pa,ra a reserva. nem refor­
mados compulsoriame11te t:-e, em favor dos mesmos, já existem vagas abertas 
no posto imediato, ou decorrentes das existentes nos postos superio1·es. 

Artigo 46 - O oficial que, em inspeção de saude, for julgado incapaz. 
temJJorariamente, não co11correrá à promoção por merecimento enquanto 
estiver lice11ciado ou não for declarac:!o curado; a incapacidade temporária, 
porem, não impedirá a promoção por antiguidade, salvo se não puder ser 
prevista a cura em prazo inferior a seis me.ses. 

Artigo 4'/ - E ge.rantico ao oticial, no prazo de 15 <quinze) dias, re . 
correr à C. P. contra p1·eterições que sofra quanto à inclusão no Q. A. 

~ l .o - Nestes recursos, será sempre ouvido o oficial que possa ser pre­
judicado com o seu provimento, procedendo-se, segundo o caso, conforme o 
disposto no artigo 43 § ~ l .o e 2.o. 

§ 2.o - Não serão encaminhados os recursos que não citarem clara­
ment.e os dispositivos legals inobservados, com os respectivos comprovant.es, 
nen1 os que contenham apreciações pejorativas às a.utoridac!-es julgadoras . 
Neste caso fica o recorrente sujeito à pena disc1f)Ilnar . 

• ~ 3.o - Efetivada a promoção, nenhum recurso é admissivel . 
A1•tigo 48 - O primeiro Quadro de Acesso pelo principio de mereci­

mento será encabeçado pelos -oficiais incluic!os em p1·oposta de promoção na 
vigência da. legislação anterior. 

Artigo 49 - Este decreto-lei deverá entrar em vigor na data de sua 
pttblicação. revogada~ os disposições em contrário. 

F'alâcio, do Governo do Estado c!e São Paulo, aos 6 de no,embro de 1943. 

FERNANDO COSTA 
C'or,Jolano de Góes. • 

Publicaqo na Direto1•ia Geral do Expedieri,te da Secretaria. da Interven­
torla a 6 de novembro de 1943 . 

Victor Caruso - Diretor Geral substituto . 

• 
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DECRETO N. 13,655, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1943 
~ 

.~prova contrato de locação de prédio celebrado entre a Secretaria da 
Se&"UJ1Ul~ Pública e o sr. Francisco Antonio Muniz Jwlior. 

O INTERVENTOR F'E:DERAL NO ESTADO DE SAO PAULO. 11sando· 
das atribuições que lhe são confe1·idas por lei. 

l)(;creta: • 

• 

Artigo 1.0 
- Fica ap1·ovado o contrato celebrado entre a Secretaria de 

Estado dos Negócios d.a Segurar:ça Pública e o sr. Francisc:o Antorlio Muniz 
Junior, para locação, pelo prazo de cinco (5) anos, a contar de 1.0 de outu-. 
bro do corrente exercicio, mediante o aluguel mensal de Cr$ 200,00 (du_ 
zentos cruzeiros), do p1•édio sito 110 Largo da Saudade n. 2, e1n Xiririca. 
destinari'o ao funcioname~to da Cadeia Pública da mesma ciàade. 

Artigo 2.0 
- Este decreto e11trará em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove1·no do Estado de São Paulo. aos 9 de novemb;:o de 1943 

FERNANDO COSTA 
Coriola.no de Góes 

Publicado 1:a Diretoria G~ral da Secretaria de 
da Segurança Pública, aos 9 de novcn1bro àe 1943. 

Alfredo Issa. Assalv, 
Diretor Geral. 

• 

Estado dos Ne~ócios 
• 

DECRETO N. 13.656, DE 9 DE NOVEl\lBRO DE 1943 

Aprova contrato de locação de prédio celebr;wlo entre a Secretaria. da 
se,urança Pública e o ti.l'. HercuJano Domiciano da Silva 

• 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por 1e1, 

Decreta: 

Artigo 1.0 - Fica aprovado o contrato celebrado entre a Secreti;Lria de 
Estado dos Negócios da Segu;,ança Pública e o sr. Herculano Domiciano 
da Silva, para locação, pelo prazo de d'ois (2) anos, a contar de l.º de 
março do c.'Orrente exe1·cicio, mediante o aluguel mensal de OI'$ 250,00 
(duzentos e cil:cce11ta cruzeiros), do prédio sito à Praça da Bandeira s;n., 
em Tanabf, destinado ao funcionamento da Dele1racia de Policia da 1nesma 
cidade. 

Artigo 2.0 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogad'as as disposições em contrário. 

Palãcio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 de novembro de 1943. 

FERNANDO COSTA· 
Ooriolano de Góe& 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública, aos 9 de novembro de 1943. 

• 

Alfredo Issa Assalv, 
Diretor Geral. 
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Folha 0 
Proc. ÇS'-2 

+-
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIlI Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 87ª a 91ª Sessões Ordinárias (de 
18 a 24/06/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 24/06/97. 
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